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demandas provenientes dos Setores de Sistemas Administrativos e Judiciários.
§ 1º À Coordenação de Arquitetura de Software, diretamente

vinculada ao Serviço de Desenvolvimento de Sistemas, compete analisar,
elaborar e especificar soluções técnicas visando ao melhor desempenho e
organização dos sistemas existentes e que venham a ser implementados
neste Tribunal, conforme solicitações dos Setores de Sistemas
Administrativos e Judiciários.

§ 2º À Coordenação de Administração de Banco de Dados,
diretamente vinculada ao Serviço de Desenvolvimento de Sistemas,
compete analisar, elaborar e promover a manutenção das estruturas de
banco de dados visando ao melhor desempenho dos sistemas gerenciadores
de banco de dados e melhor organização dos dados atendendo as
demandas dos Setores de Sistemas Administrativos e Judiciários.

§ 3º À Coordenação de Implementação de Sistemas, diretamente
vinculada ao Serviço de Desenvolvimento de Sistemas, compete promover
a implementação de novos sistemas em conjunto com os Setores de
Sistemas Administrativos e Judiciários e seguindo as especificações
elaboradas pelas Coordenações de Arquitetura de Software e de
Administração de Banco de Dados.

Art. 7º  Ao Serviço de Segurança, Aquisições e Pesquisa incumbe:

I. Sugerir e acompanhar políticas de gestão de continuidade de
negócios e de recuperação de desastres;

II. Configurar, gerenciar e monitorar os sistemas de segurança de
tecnologia da informação, dando suporte às políticas de continuidade de negócios;

III. Auditar o acesso à rede e aos sistemas e gerenciar as
ferramentas de proteção ao ambiente informatizado;

IV. Elaborar especificações técnicas para a aquisição de
equipamentos, softwares e serviços de tecnologia da informação em
conformidade com o planejamento elaborado pela Secretaria e com as
demandas das demais unidades organizacionais;

V. Avaliar e garantir que os produtos e serviços adquiridos ou
contratados pela Secretaria sejam entregues em conformidade com o
especificado;

VI. Normatizar o processo de aquisição e contratação de produtos e
serviços de tecnologia da informação;

VII. Dar suporte às demais unidades da Secretaria por meio de
pesquisa de novas soluções tecnológicas de hardware, software e
aplicativos, que possibilitem a melhoria na prestação dos serviços;

VIII. Propor soluções que atendam às demandas atuais e futuras em
tecnologia da informação.

Art. 8º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Paulo, 06 de abril de 2010.
(a)DECIO SEBASTIÃO DAIDONE
Desembargador Presidente do Tribunal

ANEXO AO ATO GP nº 04/2010
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ATO GP nº 05/2010

Institui o Comitê de Planejamento
Estratégico de Tecnologia da
Informação – cPETI – do TRT da 2ª
Região, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 70, de 18 de março de 2009,
que dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do
Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CNJ nº 99, de 24 de
novembro de 2009, que institui o Planejamento Estratégico de Tecnologia
da Informação e Comunicação no âmbito do Poder Judiciário e determina
sua elaboração em cada tribunal;

CONSIDERANDO o Plano Estratégico definido por este Regional
para o período de 2008-2014;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir e acompanhar o
Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação do TRT da 2ª
Região,

RESOLVE

Art. 1º  Instituir o Comitê de Planejamento Estratégico de Tecnologia

da Informação – cPETI – do TRT da 2ª Região, com a seguinte composição:

I - Membros efetivos:

a)  1  (um) Desembargador indicado pela Presidência;
b)  1  (um) Juiz Titular de Vara indicado pela Presidência;

c) 1 (um) servidor do Gabinete de cada um dos 6 (seis)
Desembargadores mais antigos aptos a ocupar cargos eletivos;

d)  1  (um) representante da Corregedoria Regional;

e) 1 (um) representante da Diretoria Geral de Coordenação
Judiciária;

f)  1  (um) representante da Diretoria Geral da Administração;
g) 1 (um) Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho indicado pela

Presidência;
h) O ocupante do cargo de Diretor da Secretaria de Tecnologia

da Informação;
i)  O  servidor designado para Coordenador de Governança de TI.

II. Membros consultivos:

a) Diretores de Serviço da Secretaria de Tecnologia da Informação;
b) 1 (um) representante da Secretaria de Documentação;

c) 1 (um) representante da Secretaria de Pessoal;

d) 2 (dois) representantes da Secretaria Administrativa (Infraestrutura,




